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1. INTRODUÇÃO

Trata-se de análise técnica da defesa pertinente às Contas Anuais de Governo do Município de São

Pedro da Cipa, referente ao exercício financeiro de 2018, sob a responsabilidade do Prefeito Alexandre Russi.

 

2. ANÁLISE DA DEFESA

A documentação ora analisada foi protocolada como defesa do Relatório Técnico de Auditoria

Preliminar Protocolo 167290/2018 (documento externo 215143/2019) que registrou 07 achados de auditoria, relativos

às Contas de Governo da Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa exercício 2018.

 

Devidamente citado para defender-se, o responsável, Sr.  Alexandre Russi, Prefeito Municipal,

representado pelo procurador Dr. Edmilson Vasconcelos de Moraes, OAB/MT nº 8548, procuração anexada fl. 14,

apresentou suas justificativas, documento externo 229231/2019, cujas razões serão objeto de análise neste relatório.

 

Segue a manifestação da defesa e sua respectiva análise.

ALEXANDRE RUSSI - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) Os repasses para o Poder Legislativo no valor total de R$ 699.999,96 foi superior aos limites definidos no

  - Tópico - art. 29-4 da Constituição Federal 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa alega que houve um erro material no cálculo do orçamento elaborado em 2017 para

vigência em 2018 onde utilizou receitas realizadas e a realizar para estimar o montante a ser arrecado, assim, foi

realizado o cálculo de repasse à Câmara Municipal, onde se constatou o atendimento do art. 29-A da CF.

Informa que após o fechamento do exercício de 2017 e regular apuração dos valores efetivamente

realizados, houve nova contagem para verificar a regularidade do duodécimo repassado e nesse espaço ocorreu erro

de cálculo ao não atualizar a linha da receita de FPM, acarretando, assim, transferência a maior que o máximo

permitido.

Indaga que não houve má fé por parte da equipe responsável e que o excedente de R$ 7.075,30,

não comprometeu os projetos e atividades em saúde e educação, além disso, o município para salva guardar

qualquer e eventual dano ao erário notificou a câmara municipal, para devolução destes, e que foram realizados

conforme comprovante de depósito em anexo.
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Análise da defesa:

De acordo com o quadro 11.2 do relatório técnico preliminar, foram repassados à Câmara Municipal

R$ 699.999,96. Este valor resultou no percentual de 7,07% do somatório da receita tributária e das transferências

previstas no § 5o do art. 153 e nos arts. 158 e 159 da Constituição Federal, efetivamente realizado no exercício

anterior, acima do percentual de 7% determinado pelo art. 29-A da Constituição Federal.

Portanto, trata-se de norma constitucional. Ademais, a Resolução de Consulta TCE-MT nº 7/2013

estabelece que “O direito da câmara municipal ao duodécimo restringe-se ao valor fixado no orçamento, desde que

observado o limite constitucional”.

Ressalta-se que devido ao repasse ao Poder Executivo ter sido de R$ 699.999,96, valor acima que

o permitido no art. 29-A, CF em R$ 7.075,34, resultou em gasto a maior por parte do Poder Legislativo, o qual era

permitido o valor de R$ 692.764,13 e foi gasto o valor de R$ 699.839,47.

Diante dos fatos, a irregularidade foi mantida.

Situação da análise: MANTIDO

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 )   -Existência de registros contábeis incorretos que comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

Segundo a defesa o Balanço Orçamentário enviado na prestação de contas refere-se apenas a

Prefeitura Municipal de São Pedro da Cipa.

Informa que houve a devolução de R$ 160,53 pela Câmara Municipal em virtude de sobra de caixa

em 31/12/2018, porém não houve o cadastro desse registro na contabilidade do poder executivo no exercício de

2018, apenas em janeiro de 2019, quando o setor responsável tomou conhecimento e tal lançamento foi realizado,

assim a dotação da despesa ficou superestimada no momento do fechamento.

Esclarece que a dotação atualizada da despesa superou a dotação atualizada em R$ 190.576,00 e

esse valor se encontra na linha do superávit financeiro.

Justifica que as suplementações ocorridas no exercício de 2018 tendo como origem o superávit

financeiro equivocado, em que essas suplementações têm como fonte o excesso de arrecadação que pode ser

encontrado no quadro 2.3.

Indaga que a dotação atualizada da receita é R$ 16.227.175,00 + R$ 190.576,00, totalizando R$

16.417.751,00 e a dotação atualizada da despesa é R$ 16.417.751,00 (Balanço Orçamentário Consolidado)

Conclui que apesar dos pontos mencionados não serem ajustados à época do fechamento, não

houve prejuízo às contas anuais quando verificadas as justificativas e referências em comento.

 

Análise da defesa:

O argumento da defesa não merece prosperar, visto que o Balanço Orçamentário encaminhado na

prestação de contas deve contemplar dados consolidados.

Ademais, a Resolução Normativa do TCE-MT nº 10 de 25 de novembro de 2008, em seu artigo 2º,

Página 3 de 27Data de processamento: 17/10/2019 
Este documento foi assinado digitalmente. Para verificar sua autenticidade acesse o site: http://www.tce.mt.gov.br/assinatura e utilize o código 055NPF.



§ 1º, afirma que:

 

"Art. 2º As contas anuais de governo e as contas anuais de gestão serão processadas

em autos distintos no Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso.

§1º As contas anuais de governo abrangerão a totalidade das atividades do Executivo e

do Legislativo, ainda que a titularidade dos Poderes seja exercida por mais de um

responsável durante o exercício, restringindo-se, o parecer prévio, às contas do

Executivo."

 

Destaca-se ainda que a Norma Brasileira de Contabilidade – NBC – TSP Estrutura Conceitual de

23/09/2016 assim estabelece sobre a estrutura conceitual para elaboração e divulgação de informação contábil:

 

3.10 Para ser útil como informação contábil, a informação deve corresponder à

representação fidedigna dos fenômenos econômicos e outros que se pretenda

representar. A representação fidedigna é alcançada quando a representação do

fenômeno é completa, neutra e livre de erro material. A informação que representa

fielmente um fenômeno econômico ou outro fenômeno retrata a substância da transação,

a qual pode não corresponder, necessariamente, à sua forma jurídica.

(...)

3.12 A omissão de algumas informações pode fazer com que a representação do

fenômeno econômico ou outro qualquer seja falsa ou enganosa, não sendo útil para os

usuários dos RCPGs. Por exemplo, a descrição completa de item do imobilizado nos

RCPGs deve incluir a representação numérica do montante agregado do item juntamente

com outras informações quantitativas, descritivas e explicativas necessárias para

representar fielmente essa classe de ativo. Em alguns casos, isso pode incluir a

evidenciação de informação sobre questões, tais como: as classes importantes do

imobilizado; os fatores que afetaram a sua utilização no passado ou que podem impactar

a sua utilização no futuro; e a base e o processo para determinar a sua representação

numérica. Do mesmo modo, as informações financeiras e não financeiras prospectivas e

a informação sobre o cumprimento dos objetivos e dos resultados incluídos nos RCPGs

devem ser apresentadas em conjunto com as premissas-chave e quaisquer explicações

que sejam necessárias para assegurar que a sua representação seja completa e útil para

os usuários.

(...)

3.26 A verificabilidade é a qualidade da informação que ajuda a assegurar aos usuários

que a informação contida nos RCPGs representa fielmente os fenômenos econômicos ou

de outra natureza que se propõe a representar. (sem grifo no original)

 

Dessa forma, essas divergências apresentadas no sistema Aplic tem que ser corrigidas a fim de

que as informações prestadas a essa Corte de Contas sejam fidedignas e representem a real disponibilidade

financeira da entidade.

 

Do exposto, restou mantida essa irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

2.2 ) Não contabilização da remuneração dos profissionais do magistério do exercício de 2018, no valor de R$
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  - Tópico - 1.376.904,11, na fonte de recurso 18, implicando na existência de registros contábeis incorretos. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa afirma que já havia constatado o equívoco quanto à classificação das rubricas

orçamentárias referente ao Fundeb, exclusivamente no tocante à fonte de recurso.

Alega que tal equívoco foi sanado e para comprovação encaminhou a listagem de empenhos,

porém as alterações não afetaram os lançamentos pretéritos, ocasionando assim a inconsistência.

Informa ainda que não foram reenviadas as cargas visando à correção no sistema aplic, mas que

serão realizadas a tempo, sanando a presente irregularidade. 

 

Análise da defesa:

A justifica da defesa não deve prosperar, visto que não foi atendido o disposto no parágrafo único

do art. 8º da Lei Complementar Nacional nº. 101/2000, o qual estabelece que “os recursos legalmente vinculados a

finalidade específica serão utilizados exclusivamente para atender ao objeto de sua vinculação, ainda que em

.exercício diverso daquele em que ocorrer o ingresso”

Ademais, nos termos do inciso I do art. 50 da referida lei além de obedecer às normas de

contabilidade pública, a escrituração das contas observará que “a disponibilidade de caixa constará de registro

próprio, de modo que os recursos vinculados a órgão, fundo ou despesa obrigatória fiquem identificados e

.escriturados de forma individualizada”

O propósito desse artigo é de estabelecer “ação planejada e transparente, em que se previnem

riscos e corrigem desvios capazes de afetar o equilíbrio das contas públicas” (art. 1º da LRF).

O item 5.2 do MCASP – Manual de Contabilidade Aplicada ao Setor Público, 8ª edição, página 135,

“o controle das disponibilidades financeiras por Fonte/Destinação de recursos deve ser feito desde a elaboração do

.orçamento até a sua execução, incluindo o ingresso, o comprometimento e a saída dos recursos orçamentários”

Dessa forma, as justificativas apresentadas pelo defendente não são suficientes para afastar a

irregularidade.

 

Situação da análise: MANTIDO

3) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) Indisponibilidade de caixa para pagamento de restos a pagar em 04 (quatro) fontes de recursos, no

montante de R$ 514.116,93 em descumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar n° 101/00 –

  - Tópico - LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa indaga que a indisponibilidade na fonte 01 foi por conta do não recebimento dos recursos

de convênios no exercício de 2018, conforme extrato em anexo.

Salienta que parte da receita utilizada para o mesmo fim fora lançada na fonte 22 que possui saldo
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de R$ 80.407,94, totalizando o montante de R$ 480.802,51 e juntamente com a documentação para comprovação do

fato a defesa encaminhou também o empenho onde consta que o mesmo é oriundo de recursos federais referente ao

exercício de 2015.

Informa que as receitas da fonte 18 foram consideradas na dotação no momento do empenho no

exercício de 2018, porém tais créditos só deram entrada (realizados financeiramente) no mês de janeiro do ano

seguinte.

Esclarece que a primeira parcela do mês de janeiro é referente a repasses do mês anterior

(dezembro/2018) no valor de R$ 75.275,08, conforme extrato da arrecadação da receita do Fundeb em anexo.

Análise da defesa:

A Defesa admite a insuficiência de saldo para pagamento de restos a pagar apontado no relatório

preliminar alegando que tal situação ocorreu por conta da frustração de receita proveniente de repasses de recursos

federais.

Apesar da defesa informar o encaminhamento dos extratos dos recursos de convênios e FUNDEB,

destaca-se que não estão anexados na defesa, conforme verifica-se no doc. 229231/2019, fls. 23 a 54.

No entanto, tal fato não prejudica a análise das justificativas apresentadas pela defesa, pois o fato

de não receber repasses de convênios (fonte 01) não afasta a irregularidade, apenas atenua.

Em que pese o fato de, durante a execução orçamentária, ter havido fatores que levaram à

frustração de receita, é importante destacar a importância do mecanismo de controle por fonte de recursos, que se

inicia na previsão orçamentária. O Manual de Contabilidade Aplicado ao Setor Público (STN, p. 134) destaca que o

código de fonte/destinação de recursos exerce um duplo papel no processo orçamentário pois, na “receita

orçamentária, esse código tem a finalidade de indicar a destinação de recursos para a realização de determinadas

despesas orçamentárias. Para a despesa orçamentária, identifica a origem dos recursos que estão sendo utilizados”.

O controle por fonte/destinação de recursos contribui para o atendimento do parágrafo único do art.

8º da LRF e o art. 50, inciso I da mesma Lei que dispõe sobre a vinculação de recursos e a sua aplicação para os fins

a que foram previstos.

Déficit financeiro evidencia falta de planejamento pois, a apropriação de obrigações (passivos

financeiros) em montante superior ao saldo dos ativos financeiros caracteriza vinculação acima do saldo máximo

disponível, podendo gerar no longo prazo indisponibilidade de caixa por fonte de recursos.

Diante do exposto, .considera-se mantida a irregularidade

Situação da análise: MANTIDO

3.2 ) Descumprimento da Meta de Resultado Primário (R$ 264.358,00), uma vez que o Resultado Primário do

  - Tópico - exercício auferiu déficit de -R$ 401.345,52. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa afirma que a meta de resultado primário não foi atingida conforme anexo da LDO, no

entanto, é necessário levar em consideração o saldo em 31/12/2017 das seguintes contas correntes de convênios:

 

Conta: 27.479-8 – R$ 455.772,93;

Conta: 27.651-0 – R$ 109.934,09;

Conta: 647.090-5 – R$ 247.918,95;
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Conta: 25.741-9 – R$ 17.265,37 e,

Conta: 276-4 – R$ 31.417,10.

 

Informa que a soma dos valores acima perfaz o montante de R$ 862.308,44, sendo utilizado no

exercício de 2018 o total de R$ 688.594,21 para pagamento de restos a pagar e outras despesas de capital.

Ressalta que os valores em caixa atenderam de forma satisfatória os compromissos assumidos

pela entidade, não comprometendo as receitas tributárias e, por conseguinte, implicando na desnecessidade de

medidas para contenção de gastos pelo Poder Executivo.

Cita o processo nº 8236-8/2016 das contas de governo do exercício de 2016 da Prefeitura

Municipal de Canabrava do Norte acerca da correta formalização do Demonstrativos dos Restos a Pagar por Poder e

Órgão (doc. 229231/2019, fls. 9).

Conclui que o princípio da razoabilidade deve ser aplicável no caso concreto, uma vez que o

apontamento tido como irregularidade gravíssima, não transpareceu má fé do gestor ou do servidor responsável pelo

ato administrativo do pagamento, pois se a situação informada tivesse seu cumprimento o presente item não seria

condicionado ao gestor.

 

Análise da defesa:

Primeiramente é importante informar que o Resultado Primário do exercício de 2018 apurado pela

equipe de auditoria no relatório preliminar, no montante de -R$ 401.345,52, baseou-se nos dados informados no Aplic

e na Prestação de Contas de Governo.

Com o intuito de reduzir o risco de descumprimento das metas fiscais, a LRF estabeleceu que, se

ao final de um bimestre for verificado que a realização da receita poderá não comportar o cumprimento das metas de

resultado primário ou nominal, os Poderes deverão promover limitação de empenho e de movimentação financeira,

para garantir o cumprimento da meta, ou seja, contingenciamento de despesas.

Verifica-se, portanto, que quanto maior a precisão das estimativas realizadas na fase de elaboração

do orçamento, menor a necessidade de correções, com vistas ao cumprimento das metas fiscais, no momento de

sua execução.

Nota-se, portanto, que não houve contingenciamento das despesas correntes e, em virtude da

frustração de receitas de capital, foi necessário que o município onerasse o orçamento corrente com despesas de

capital, incorrendo em um maior déficit primário.

Quanto a alegação do gestor de que haviam saldos em determinadas contas correntes com

recursos provenientes de convênios em 31/12/2017, destaca-se que estes saldos são provenientes de receitas

arrecadadas em exercício anterior e integraram o cálculo do resultado primário de 2017, pois segundo o Manual de

Demonstrativo Fiscal - MDF (2017, p. 219 ) editado pela Secretaria do Tesouro Nacional - STN o resultado primário é

o "Resultado obtido a partir do cotejo entre receitas e despesas orçamentárias de um dado período que impactam

efetivamente a dívida estatal."

Ademais, não foi expedido decreto pelo Poder Executivo visando realizar contingenciamento de

despesas, com o intuito de cumprir a meta fiscal determinada pelo próprio município. Cabe ressaltar que o

acompanhamento dessa meta deve ser realizado bimestralmente, por meio do Demonstrativo do Resultado Primário,

constante do Relatório Resumido da Execução Orçamentária e, portanto, com tempo hábil para analisar o cenário

econômico e tomar as devidas providências caso ocorra perda de receita, como de fato ocorreu, prezando pela

manutenção da responsabilidade na gestão fiscal.

Diante do exposto, mantém-se a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO
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4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 178.924,00, por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - superávit financeiro da fonte 00, conforme detalhado no Quadro 2.2. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa alega que conforme documento em anexo foram realizados de acordo com o sistema

contábil da prefeitura créditos por excesso de arrecadação.

Informa que houve erro material na elaboração do decreto de suplementação por superávit

financeiro e a abertura de crédito adicional deveria ter como origem o excesso de arrecadação, fato este que não

causa prejuízo na execução do orçamento.

Conclui que tomando por base o quadro 2.3 – Excesso de Arrecadação x Créditos Adicionais por

excesso de arrecadação, pág. 52 do relatório preliminar das contas anuais fica evidenciado a disponibilidade de

recurso na fonte 00 para o fim em comento.

Salienta que tal erro apresenta somente erro formal, logo, como mencionado anteriormente, não

compromete a execução do orçamento.

Afirma que fica evidente que as informações a coadunam com a transparência e efetividade nas

ações do governo, bem como utilizando os parâmetros legais para utilização do crédito suplementar.

Conclui que o princípio da razoabilidade deve ser aplicável no caso concreto, uma vez que o

apontamento tido como irregularidade grave, não transpareceu má fé do gestor ou do servidor responsável pelo ato

administrativo do pagamento, pois se a situação informada tivesse seu cumprimento o presente item não seria

condicionado ao gestor.

Análise da defesa:

Da análise da documentação apresentada pela defesa, doc. 229231/2019, fls. 31 a 44,

constatou-se que a justificativa apresentada não procede, visto que o Decreto nº 200 de 1º de outubro de 2018, no

art. 2º estabelece que o crédito aberto será coberto com recursos provenientes de  na fonte desuperávit financeiro

recurso 00 de R$ 178.924,00, conforme demonstrado a seguir:

 

 

Ressalta-se que o referido decreto apresentado pela defesa é o mesmo encaminhado no sistema

aplic, conforme pode ser verificado no apêndice A deste relatório.

Portanto, a alegação apresentada pela defesa não se deve prosperar, pois o decreto nº 200/2018

trata-se de crédito aberto proveniente de  e não excesso de arrecadação, como afirmou osuperávit financeiro

gestor.
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Vale registrar ainda que não se trata de “erro formal”, pois o documento apresentado pela defesa

evidencia a irregularidade apontada neste item (doc. 229231/2019, fl. 40).

Ao editar um decreto de abertura de crédito adicional deve estar respaldo em recursos existentes

conforme preconiza o artigo 43 da Lei 4.320/64:

 

" Art. 43. A abertura dos créditos suplementares e especiais depende da existência de

recursos disponíveis para ocorrer a despesa e será precedida de exposição justificativa.

(...)

§ 1º Consideram-se recursos para o fim deste artigo, desde que não comprometidos:

I - o superávit financeiro apurado em balanço patrimonial do exercício anterior;

II - os provenientes de excesso de arrecadação;

III - os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos

adicionais, autorizados em Lei;

IV - o produto de operações de credito autorizadas, em forma que juridicamente

possibilite ao poder executivo realizá-las.

§ 2º Entende-se por superávit financeiro a diferença positiva entre o ativo financeiro e o

passivo financeiro, conjugando-se, ainda, os saldos dos créditos adicionais transferidos e

as operações de credito a eles vinculadas.

 

Diante dos fatos, mantém-se a irregularidade.

Situação da análise: MANTIDO

5) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

5.1 )   - Tópico - Atraso de 02 dias no envio eletrônico das Contas de Governo Municipal de 2018 ao TCE-MT 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

Manifestação da defesa:

A defesa alega que a Administração Pública não é suficiente no sentido de atender as suas

próprias necessidades, tendo, na maioria das vezes, que buscar no mercado particulares – pessoas físicas ou

jurídicas – capazes de suprir as suas demandas no intuito de efetivar uma melhora na condição dos serviços.

Informa que a gestão do defendente sempre atendeu de forma imediata as solicitações realizadas

por este tribunal e realizou antes da data prevista, efetivou a juntada das contas anuais de governo sendo

protocoladas nesse tribunal.

Ocorre que o malote virtual fora em atraso em face à inúmeros problemas técnicos e servidor que

ocorreram dentro do tempo necessário para a efetivação do envio total das informações para o TCE/MT.

Conclui que deve ser superado o apontamento em questão em virtude da história de regularidade

que a administração vem efetivando com dever e responsabilidade a frente da gestão municipal de São Pedro da

Cipa.

Análise da defesa:
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1.  

2.  

Primeiramente, é importante destacar que o Sistema APLIC – Auditoria Pública Informatizada de

Contas - é um instrumento de auditoria pública destinado a fortalecer o seu papel constitucional, ampliando o trabalho

de controle externo e contribuindo para que haja um fortalecimento no controle interno dos jurisdicionados.

O atraso ou não envio de informações obrigatórias, além de afetar diretamente o controle externo e

a auditoria simultânea, tem o condão de comprometer a tempestividade das competências constitucionais desta

Corte de analisar e julgar as contas dos órgãos públicos.

Vale ressaltar, por entender que dificuldades existem, é que o TCE faz prorrogações dos prazos

regimentais, inclusive de forma individual, de acordo com os problemas apresentados por cada jurisdicionado,

cabendo ao gestor envidar esforços para pelo menos cumprir os prazos em prorrogação, o que não se verificou no

caso em análise, pois o gestor descumpriu  prazos de envio das cargas do APLIC (mensais e anual) do períodotodos

de janeiro a dezembro de 2018.

Ademais, sobre o prazo para a apresentação das Contas de Governo Municipais, o Regimento

Interno do TCE/MT em seu art. 164 assim estabeleceu:

 

"Art. 164. As contas anuais do Governador do Estado e dos Prefeitos Municipais deverão

ser apresentadas nos prazos estabelecidos na Constituição do Estado ao Tribunal de

Contas para apreciação e emissão de parecer prévio, com os elementos e documentos

estabelecidos neste regimento e em provimento do Tribunal".

 

 

Por sua vez, a Constituição do Estado de Mato Grosso em seu art. 209, §1º, assim determinou:

 

"Art. 209 As contas anuais do Prefeito e da Mesa da Câmara ficarão, durante sessenta

dias, a partir do dia quinze de fevereiro, à disposição na própria Prefeitura e na Câmara

Municipal, após divulgação prevista na Lei Orgânica Municipal, de qualquer contribuinte,

para exame e apreciação, o qual poderá questionar-lhe a legitimidade, nos termos da

Lei. § 1º As contas serão remetidas ao Tribunal de Contas do Estado, pelos

responsáveis dos respectivos Poderes, no dia seguinte ao término do prazo, com o

questionamento que houver, para emissão do parecer prévio".

 

Sendo assim, por se tratar de prazo constitucional, .considera-se mantida a irregularidade

Situação da análise: MANTIDO

3. PROPOSTA DE RECOMENDAÇÕES / DETERMINAÇÕES

Da análise da Defesa apresentada, sugere ao Conselheiro Relator que recomende ao Chefe do

Poder Executivo de São Pedro da Cipa que:

 

verifique o disposto no art. 29-A da CF, com objetivo de não efetuar repasse à Câmara Municipal que supere

os limites definidos nesse artigo, constituindo crime de responsabilidade do Prefeito Municipal (§ 2º do

referido artigo da CF); e,

observe o prazo estabelecido no §1º do art. 209 da Constituição Estadual e art. 164 do Regimento Interno do

TCE/MT para envio das Contas Anuais de Governo ao TCE/MT.
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4. CONCLUSÃO

Por todo o exposto, mantêm-se as irregularidades constantes nos itens 1.1, 2.1, 2.2, 3.1, 3.2, 4.1 e

5.1.

4.1. RESULTADO DA ANÁLISE

Após análise dos argumentos apresentados na defesa restou mantidas as seguintes

irregularidades:

 - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2018 a 31/12/2018ALEXANDRE RUSSI

1) AA05 LIMITES CONSTITUCIONAIS/LEGAIS_GRAVÍSSIMA_05. Repasses ao Poder Legislativo em desacordo

com art. 29-A, § 2º, da Constituição Federal.

1.1 ) Os repasses para o Poder Legislativo no valor total de R$ 699.999,96 foi superior aos limites definidos no

  - Tópico - art. 29-4 da Constituição Federal 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2) CB02 CONTABILIDADE_GRAVE_02. Registros contábeis incorretos sobre fatos relevantes, implicando na

inconsistência dos demonstrativos contábeis (arts. 83 a 106 da Lei 4.320/1964 ou Lei 6.404/1976).

2.1 )   -Existência de registros contábeis incorretos que comprometeram a consistência do Balanço Orçamentário.

Tópico - 2.  ANÁLISE DA DEFESA

2.2 ) Não contabilização da remuneração dos profissionais do magistério do exercício de 2018, no valor de R$

  - Tópico - 1.376.904,11, na fonte de recurso 18, implicando na existência de registros contábeis incorretos. 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

3) DB99 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_99. Irregularidade referente à Gestão Fiscal/Financeira, não

contemplada em classificação específica na Resolução Normativa nº 17/2010 – TCE-MT.

3.1 ) Indisponibilidade de caixa para pagamento de restos a pagar em 04 (quatro) fontes de recursos, no

montante de R$ 514.116,93 em descumprimento ao disposto no art. 1º, § 1º, da Lei Complementar n° 101/00 –

  - Tópico - LRF. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

3.2 ) Descumprimento da Meta de Resultado Primário (R$ 264.358,00), uma vez que o Resultado Primário do
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  - Tópico - exercício auferiu déficit de -R$ 401.345,52. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

4) FB03 PLANEJAMENTO/ORÇAMENTO_GRAVE_03. Abertura de créditos adicionais por conta de recursos

inexistentes: excesso de arrecadação, superávit financeiro, anulação total ou parcial de dotações e operações de

crédito (art. 167, II e V, da Constituição Federal; art. 43 da Lei 4.320/1964).

4.1 ) Abertura de créditos adicionais, no valor total de R$ 178.924,00, por conta de recursos inexistentes de

  - Tópico - superávit financeiro da fonte 00, conforme detalhado no Quadro 2.2. 2.  ANÁLISE DA DEFESA

5) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

5.1 )   - Tópico - Atraso de 02 dias no envio eletrônico das Contas de Governo Municipal de 2018 ao TCE-MT 2. 

ANÁLISE DA DEFESA

RAQUEL JORGE

AUDITOR PÚBLICO EXTERNO

COORDENADORA DA EQUIPE TÉCNICA

Em Cuiabá-MT, 21 de Outubro de 2019.
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APÊNDICE - A - Créditos Adicionais

APÊNDICE - A

Créditos Adicionais
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DECRETO Nº 200 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 - LEI N.559DECRETO Nº 200 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 - LEI N.559DECRETO Nº 200 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 - LEI N.559DECRETO Nº 200 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 - LEI N.559

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

Abre no orçamento vigente crédito adicional suplementar e da outras providências

O(A) PREFEITO(A) MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA, no uso de suas atribuições
legais.

DECRETA: 

0101 02 GABINETE DO PREFEITO

10 20.800,0004.122.0040.2004.0000 MANUTENCAO  E ENC. COM O GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

11 4.415,0004.122.0040.2004.0000 MANUTENCAO  E ENC. COM O GABINETE DO PREFEITO
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

16 4.100,0004.122.0040.2004.0000 MANUTENCAO  E ENC. COM O GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

21 15.000,0004.122.0040.2006.0000 MANUTENÇÃO E EN. COM A ASSESSORIA JURIDICA
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

1501 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

30 2.997,0004.122.0002.1100.0000 AQUISIÇÃO DE MÓVEIS, EQUIP. UTENSILIOS PARA SEC. ADMINISTRAÇ
4.4.90.52.00 EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

39 3.000,0004.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO  E EN. COM A SEC. DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

40 1.900,0004.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO  E EN. COM A SEC. DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

Artigo 1o.- Fica aberto no orçamento vigente, um crédito adicional suplementar na
importância de R$690.945,00 distribuídos as seguintes dotações:

500.369,00Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )Suplementação ( + )
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DECRETO Nº 200 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 - LEI N.559DECRETO Nº 200 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 - LEI N.559DECRETO Nº 200 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 - LEI N.559DECRETO Nº 200 , DE 01 DE OUTUBRO DE 2018 - LEI N.559

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

1501 02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS

45 7.350,0004.122.0002.2276.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

46 1.560,0004.122.0002.2276.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

47 1.600,0004.122.0002.2276.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

51 3.050,0004.122.0002.2276.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

52 900,0004.122.0002.2276.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0101 03 GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO

60 1.800,0004.122.0002.2111.0000 MANUTENCAO E ENC. COM SEC. DE GOVERNO
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0101 06 GABINETE DO SECRETARIADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

65 13.700,0012.122.0007.2122.0000 MANUTENÇÃO E ENC COM GABINETE DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

200 000 EDUCAÇÃO

66 2.905,0012.122.0007.2122.0000 MANUTENÇÃO E ENC COM GABINETE DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

200 000 EDUCAÇÃO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

0101 06 GABINETE DO SECRETARIADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

73 1.500,0012.122.0007.2122.0000 MANUTENÇÃO E ENC COM GABINETE DA SECRETARIA MUN DE EDUCACAO
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

200 000 EDUCAÇÃO

0201 06 SEÇÃO PEDAGOGICA DE EDUCAÇÃO

87 535,0012.361.0007.2030.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O ENSINO FUNDAMENTAL -
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

91 5.200,0012.361.0007.2030.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O ENSINO FUNDAMENTAL -
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

220 000 ENSINO FUNDAMENTAL

96 7.600,0012.361.0007.2246.0000 MANUTENÇÃO COM O TRANSPORTE ESCOLAR - SALARIO DA EDUCAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

200 000 EDUCAÇÃO

446 49.522,0012.361.0007.1143.0000 REFORMA E/OU AMPLIAÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 30
3 Recursos de Exercícios Anteriores

00

200 000 EDUCAÇÃO

0701 06 FUNDEB

115 13.506,0012.361.0007.2026.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM FUNDEB 60%
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

129 67.300,0012.365.0007.2026.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM FUNDEB 60%
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

130 7.980,0012.365.0007.2026.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM FUNDEB 60%
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

0701 06 FUNDEB

134 9.290,0012.365.0007.2027.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM FUNDEB 40%
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

135 745,0012.365.0007.2027.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM FUNDEB 40%
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0101 07 GABINETE DO SECRETARIO DA SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO

142 3.940,0010.122.0012.2236.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O GABINETE DO SEC. SAUDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

300 000 SAÚDE

147 1.500,0010.122.0012.2236.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O GABINETE DO SEC. SAUDE
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

300 000 SAÚDE

0501 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

166 1.390,0010.301.0008.2044.0000 MANUTENÇÃO E ENC. PROG AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - PACS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

310 000 SAÚDE-GERAL

173 4.907,0010.301.0008.2045.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

175 1.042,0010.301.0008.2045.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

310 000 SAÚDE-GERAL

182 6.730,0010.301.0008.2046.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O PROGRAMA SAUDE BUCAL
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

310 000 SAÚDE-GERAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

0501 07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

183 3.194,0010.301.0008.2046.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O PROGRAMA SAUDE BUCAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

310 000 SAÚDE-GERAL

184 2.470,0010.301.0008.2046.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O PROGRAMA SAUDE BUCAL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

310 000 SAÚDE-GERAL

441 3.042,0010.301.0008.2044.0000 MANUTENÇÃO E ENC. PROG AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - PACS
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

209 2.250,0010.303.0010.2267.0000 AQUISIÇÃO DE MATERIAIS HOSPITALARES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

310 000 SAÚDE-GERAL

211 2.342,0010.305.0011.2055.0000 MANUTENÇÃO E ENC VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

310 000 SAÚDE-GERAL

213 500,0010.305.0011.2055.0000 MANUTENÇÃO E ENC VIGILANCIA EPIDEMIOLOGICA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

195 9.862,0010.301.0012.2049.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O CENTRO DE SAUDE
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

300 000 SAÚDE

198 4.000,0010.301.0012.2049.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O CENTRO DE SAUDE
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

310 000 SAÚDE-GERAL

0601 07 DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO

231 6.925,0017.512.0037.2211.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O DAE - DEP. AGUA E ESGOTO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

0601 07 DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO

233 15.500,0017.512.0037.2211.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O DAE - DEP. AGUA E ESGOTO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

234 1.200,0017.512.0037.2211.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O DAE - DEP. AGUA E ESGOTO
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0201 08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

239 597,0008.243.0013.2059.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O CONSELHO TUTELAR
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

247 6.300,0008.243.0013.2257.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

249 1.340,0008.243.0013.2257.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

254 3.300,0008.243.0013.2257.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

263 2.480,0008.244.0013.2064.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

264 2.243,0008.244.0013.2064.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

265 2.415,0008.244.0013.2064.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

0201 08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

267 2.400,0008.244.0013.2064.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O FUNDO DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.14.00 DIÁRIAS - CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

272 4.047,0008.244.0013.2068.0000 PROGRAMA DE APOIO A FAMILIA - PAIF
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL

276 140,0008.244.0013.2242.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM PUBLICIDADE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

286 17.981,0008.244.0013.2256.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O SCFV
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

288 6.700,0008.244.0013.2256.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O SCFV
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

291 50,0008.244.0013.2258.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

292 532,0008.244.0013.2258.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

295 880,0008.244.0013.2258.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

297 2.000,0008.244.0013.2258.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

0201 08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

299 2.500,0008.244.0013.2258.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM A SECRETARIA DE ASSISTENCIA SOCIAL
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

437 2.260,0008.244.0013.2256.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O SCFV
3.3.90.32.00 MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0101 09 GABINENTE DO SECRETARIO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA

314 1.200,0004.122.0006.2272.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O JARI
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

450 000 TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO

315 7.850,0004.122.0006.2273.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM SEC. DE INFRAESTRUTURA
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

110 000 GERAL

318 1.270,0004.122.0006.2273.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM SEC. DE INFRAESTRUTURA
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

324 70.130,0004.122.0006.2274.0000 MANUTENÇÃO E EMCARGOS COM O FETHAB
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

326 52.650,0004.122.0006.2274.0000 MANUTENÇÃO E EMCARGOS COM O FETHAB
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

336 2.100,0015.451.0006.2210.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM A ILUMINAÇÃO PUBLICA
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

343 7.842,0015.452.0006.2209.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

0101 09 GABINENTE DO SECRETARIO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA

444 11.652,0004.122.0006.2273.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM SEC. DE INFRAESTRUTURA
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 30
3 Recursos de Exercícios Anteriores

24

100 000 GERAL TOTAL

445 129.402,0015.451.0006.2198.0000 RECUPERAÇÃO DE ASFALTO, SARGETA, GUIAS/DRENAGEM
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R.: 30
3 Recursos de Exercícios Anteriores

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0101 11 GABINETE DO SEC. CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER

353 8.517,0027.122.0005.2269.0000 MANUTENÇÃO E ENC. SEC. CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

354 2.112,0027.122.0005.2269.0000 MANUTENÇÃO E ENC. SEC. CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

357 824,0027.122.0005.2269.0000 MANUTENÇÃO E ENC. SEC. CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

359 1.450,0027.122.0005.2269.0000 MANUTENÇÃO E ENC. SEC. CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

360 2.300,0027.122.0005.2269.0000 MANUTENÇÃO E ENC. SEC. CULTURA, TURISMO, ESPORTE E LAZER
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0201 11 DEPARTAMENTO DE ESPORTE E LAZER

370 1.977,0027.812.0005.2268.0000 INCENTIVO AO ESPORTE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0101 12 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRONEGOCIOS E MEIO AMBIENTE
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

0101 12 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRONEGOCIOS E MEIO AMBIENTE

389 5.300,0020.606.0003.2263.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM SEC. DE AGRONEGOCIOS E MEIO AMBIENTE
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

391 345,0020.606.0003.2263.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM SEC. DE AGRONEGOCIOS E MEIO AMBIENTE
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

392 1.500,0020.606.0003.2263.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM SEC. DE AGRONEGOCIOS E MEIO AMBIENTE
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

0001 13 SECRETARIA MUNICIPAL E DESENV. ECONOMICO, INDUST. E COMERCIO

414 3.250,0004.122.0039.2275.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM A SEC. DE DESENVOVIMENTO ECONOMICO, INDUSTRIA E COMERCIO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

415 560,0004.122.0039.2275.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM A SEC. DE DESENVOVIMENTO ECONOMICO, INDUSTRIA E COMERCIO
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

421 1.500,0004.122.0039.2275.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM A SEC. DE DESENVOVIMENTO ECONOMICO, INDUSTRIA E COMERCIO
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R.: 10
1 Recursos do Exercício Corrente

00

001 001 Recursos Proprios do Municipio

Artigo 2o.- O crédito aberto na forma do artigo anterior será coberto com recursos
provenientes de:

190.576,00190.576,00190.576,00190.576,00Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:Superávit Financeiro:
Fontes de Recurso

178.924,00003
11.652,00243

Anulação:

02 GABINETE DO PREFEITO01 01
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

02 GABINETE DO PREFEITO01 01

15 -5.000,0004.122.0040.2004.0000 MANUTENCAO  E ENC. COM O GABINETE DO PREFEITO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

17 -15.000,0004.122.0040.2006.0000 MANUTENÇÃO E EN. COM A ASSESSORIA JURIDICA
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

18 -6.000,0004.122.0040.2006.0000 MANUTENÇÃO E EN. COM A ASSESSORIA JURIDICA
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

23 -10.000,0004.122.0040.2204.0000 REALIZAÇÃO DE TESTE SELETIVO E/OU CONCURSO PUBLICO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

02 SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E FINANÇAS01 15

34 -25.000,0004.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO  E EN. COM A SEC. DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS
3.1.90.13.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

37 -10.000,0004.122.0002.2008.0000 MANUTENÇÃO  E EN. COM A SEC. DE ADMINISTRACAO E FINANÇAS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

49 -3.000,0004.122.0002.2276.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM TRIBUTOS, FISCALIZAÇÃO E ARRECADAÇÃO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

03 GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO01 01

53 -15.000,0004.122.0002.2111.0000 MANUTENCAO E ENC. COM SEC. DE GOVERNO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

57 -5.000,0004.122.0002.2111.0000 MANUTENCAO E ENC. COM SEC. DE GOVERNO
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

03 GABINETE DO SECRETARIO DE GOVERNO01 01

59 -5.000,0004.122.0002.2111.0000 MANUTENCAO E ENC. COM SEC. DE GOVERNO
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

06 GABINETE DO SECRETARIADO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO01 01

78 -6.000,0012.361.0007.1155.0000 CONTRUÇÃO DE UNIDADES ESCOLARES
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 16 00
1 Recursos do Exercício Corrente
200 000 EDUCAÇÃO

06 SEÇÃO PEDAGOGICA DE EDUCAÇÃO01 02

95 -10.000,0012.361.0007.2241.0000 AQUISIÇÃO DE UNIFORMES ESCOLARES
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
200 000 EDUCAÇÃO

104 -10.000,0012.365.0007.2036.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM A EDUCACAO INFANTIL - MEI
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

06 FUNDEB01 07

136 -10.000,0012.365.0007.2027.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM FUNDEB 40%
3.1.90.94.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

140 -5.000,0012.365.0007.2027.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM FUNDEB 40%
3.3.90.93.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

07 GABINETE DO SECRETARIO DA SECRETARIA DE SAUDE E SANEAMENTO01 01

141 -5.000,0010.122.0012.2236.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O GABINETE DO SEC. SAUDE
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
300 000 SAÚDE

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE01 05
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

07 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE01 05

169 -5.000,0010.301.0008.2044.0000 MANUTENÇÃO E ENC. PROG AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - PACS
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
310 000 SAÚDE-GERAL

171 -18.000,0010.301.0008.2044.0000 MANUTENÇÃO E ENC. PROG AGENTE COMUNITARIO DE SAUDE - PACS
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
310 000 SAÚDE-GERAL

179 -10.000,0010.301.0008.2045.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
310 000 SAÚDE-GERAL

180 -80.000,0010.301.0008.2045.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM PROGRAMA SAUDE DA FAMILIA - PSF
3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
310 000 SAÚDE-GERAL

194 -80.000,0010.301.0012.2049.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O CENTRO DE SAUDE
3.1.90.04.00 CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
310 000 SAÚDE-GERAL

07 DEPARTAMENTO DE AGUA E ESGOTO01 06

227 -20.000,0017.512.0037.2211.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O DAE - DEP. AGUA E ESGOTO
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL01 02

244 -5.000,0008.243.0013.2059.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM O CONSELHO TUTELAR
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

248 -15.000,0008.243.0013.2257.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O PROGRAMA CRIANÇA FELIZ
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

260 -30.000,0008.244.0013.1128.0000 CONSTRUÇÃO DE CENTRO MULTIPLO USO
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 16 00
1 Recursos do Exercício Corrente
510 000 ASSISTÊNCIA SOCIAL-GERAL
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPAPREFEITURA MUNICIPAL DE SAO PEDRO DA CIPA
RUA RUI BARBOSA, 335, CENTRO

37464948/0001-08 Exercício: 2018

08 FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL01 02

282 -50.000,0008.244.0013.2256.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O SCFV
3.1.90.11.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

09 GABINENTE DO SECRETARIO DA SEC. DE INFRAESTRUTURA01 01

311 -4.369,0004.122.0006.2272.0000 MANUTENÇÃO E ENCARGOS COM O JARI
3.3.90.30.00 MATERIAL DE CONSUMO F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
450 000 TRÂNSITO-FISCALIZAÇÃO

347 -20.000,0015.452.0006.2209.0000 MANUTENÇÃO E ENC. COM LIMPEZA E CONSERVAÇÃO
3.3.90.36.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA F.R. Grupo: 10 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

12 GABINETE DO SECRETARIO DE AGRONEGOCIOS E MEIO AMBIENTE01 01

396 -18.000,0023.691.0003.1182.0000 CONSTRUÇÃO DE FEIRA MUNICIPAL
4.4.90.51.00 OBRAS E INSTALAÇÕES F.R. Grupo: 16 00
1 Recursos do Exercício Corrente
001 001 Recursos Proprios do Municipio

Artigo 3o.- Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

-500.369,00Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )Anulação ( - )

ALEXANDRE RUSSI
PREFEITO MUNICIPAL
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